
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

INSTRUMENTO DE CONTRATO N'ó0/2025
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O
MUNICIPIO DE FORTUN,A DE MINAS/MG,
E, DE OUTRO, COMO CONTRATADA CSC
ENGENILA,RIA & GEOLOGIA LTDA.

r.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS DE OUTORGA, CADASTRO DE USO
INSIGNIFICANTE E DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL JUNTO AO
ESTADO DE MINAS GERAIS EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÂO DA
SECRETARIA DE OBRÀS DO MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS/MG,
conforrne descrito e especificado abaixo:

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I
CNPJ: I 8. I I 6. 145 -0001. I 8 - www. flornrnademinas.mg. gov.br

QUANT. UNID,4.DE DESCRIÇÃO DETAIHADA VALOR
TJNITÁRTO

VALOR
TOTAL

01 SERVIÇO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA ELABORAÇÃO E
ACOMPAN}IAMENTO DE
PROCESSOS DE OUTORGA,
CADASTRO DE USO
INSIGNIFICANTE E
DISPENSA DE
LICENCIAMENTO
AMBIENTAL JUNTO AO
ESTADO DE MINAS
GERÁIS EM
ATENDIMENTO A
SOLICITAÇÀO DA
SECRETARIA DE OBRAS

R$ 11.789.00 RS 11-789.00

Pelo presente insrrumento particular, o MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS,
inscrito no cNPJ,iruF sob o no. l8.l16.145/0001-18, com sede administrativa na Avenida
Renato Azeredo, n" 2 1 0, Centro de Fortuna de Minas - MG, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal, o Sr. Clauüo Garcia Maciel, inscrito no CPF sob o n. 455.817.976.68.
de ora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado CSC ENGENHARIA &
GEOLOCIA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n" 27.129.39610001-28, com
sede na Rua Joaquim Cândido, n" 40 sala 01, no baino Centro, na cidade de Sete [-agoas,
estatlo de Minas Gerais, CEP: 35.700-056, neste ato representado por HENRIeUE
MARTINS SOARES, inscrito no CPF sob o n" 016.9M.986-84, de ora em dianle
denominado simplesmente CONTRATADA, de conformidade com o aÍÍ. 75, II da Lei
Fedcral n". 14.133, de 1' de abril de 2021, Processo De Dispensa De Lieitação N"
000056/2025, têm como justo e contmtado o seguinte:

CLÁUSULA 1'-DO OBJETO

ITEM

01

/



DO MUNICÍPTO DE
FORTT]NA DE MINAS,{\,ÍG,
CONFORME CONDIÇÔES E
EXIGENCIAS
ESTABELECIDAS ABAIXO:
r - 

^ELABORAÇÀO 
DE 03

(TRES) PROCESSOS DE
ouToRGA (PARA OBRAS
DE DRENAGEM) QUE
CONSISTE EM:
A) PREENCHMENTO DOS
FORMULÁRIOS TÉCNICOS;
B) ELABoRÂÇÃO DOS
RELATORIOS TÉCNICOS;
c) ESTUDOS
HIDROLOGICOS;
D) ELABORAÇÀO DE
PLANTA ESQUEMÁTICA
COM AS ESTIMATTVAS
CONCEITUAIS DE
VOLUME;
E) PROTOCOLO DOS
ESTUDOS JUNTO AO
ORGÃO AMBIENTAI.
II - ELABORAÇÃO DO
PROCESSO DE CUI
CADASTRO DE
INSIGNIFICANTE
REGULARIZÀÇÃO DE USO
PARA UMA TRAVESSIA;
rrr -^ ELABORAÇÀO DE 03
(TRES) PROCESSOS PARA
0BTENÇÃO-DA DTSPENSA
DO LICENCIAMENTO
JUNTO AO ESTADO MINAS
GERAIS QUE CONSISTE
EM:
A) ELABoRAÇÃO DO
RELATORIO TÉCNICO
PARA OBTENÇÂO DA
LICENÇA AMBIENTAL;
B) MONTAGEM DE
PROCESSO
ADMINISTRATIVO;
C) PROTOCOLO FINAL
JrrNro Ao ÓncÃo I

-.,.,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

cLÁusuLA 2'- DOS pRf,ÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

2,1. Dos preços

2.1.1. O contratante paganí à contratada, o valor estimado total do contrato em R§ I 1.789,00
(onze mil e setecentos e oitenta e nove reais).

2.2. Das condições de pagamento:

2.2.1. O pagamento será realizado em duas parcelas, sendo 507o (cinquenta por cen[o) em até
l0 (dez) dias após a cclcbração do contrato e 507o (cinquenta por cento) ao final da prestação
dos serviços, em moeda corrente nacional, mediante o recebimento da nota fiscal
correspondente e a efetiva execução dos serviços objeto da contratação, devidamente atestado
pelo órgão competente, em conformidade com a autorização expedida.

2.2.2. O pagamento seguirá a estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, cabendo
ao conratado manter duÍante toda a execução do objeto, cm compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
dispensa de licitação.

2.2.3.1. As faturas/notas fiscais que apresentareln inconeções serão devolvidas ao emitente, e

seu vencimento ocorrerá ern até l0 (dez) dias após a datâ de sua reapresentação.

2.2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM=NxVPxI
Onde:
EM : Encargos moratórios;
VP = Valor da parcela em atraso;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo
pagamento;
I j Índi"" de compensação financeira, assim apurado;

r=Gx/_1@)
30

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no côntrato.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-711 1

CNPJ: 18. I 16.145 -0001 .18 - www.fortunademinas.mg.gov.br

AMBIENTAL;
D) ASSESSORAMENTO
TECNICO AMBIENTAI
AiÉ À 

- 
coNceiiaô-óÍ

DISPENSA AMBIENTAL.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1r.789,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

2.3. Dos reajustes:

2.3.1 . Por força das lris Federais n" 9.069/95 e 10.19212001, o valor do contrato será
reajustado mediante iniciativa da GONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo
de i (um) ano, a contar da dâta do orçâmento estimado ou do último reajuste, tendo como
base a variação de índice oficial.

2.3.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substitui-lo por força de
determinaçâo govemamental.

2.3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE)
ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores.

cLÁusuLA 3'- DA DorAÇÂo

3.1. As despesas decorrentes do prcsente contralo correrão à conta da dotação orçarnentária n"
02.09.01.15. I 22.1 505.21 15.3.3.90.39.00.

CLÁUSULA 4. - DA VTGÊNCIA

4.1. Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura c terá vigência até 3111212025

4.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratantc, nos ternos
da lri Federal n" 14.133, de I'de abril de 2021 .

CLÁUSUI,A 5, . DA ALTERAÇÃo CONTRATUAL

5.1. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesrnas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nos sewiços, até 25Yo (ünte e cinco por cento), de acordo com o
que preceitua o art. 125 da [.ei Federal n" 14.133, de 1'de abril de 2021, desde que o total do
contrato mais o aditivo não ultrapasse o limite estabelecido no inciso II do aú. 75 da Lei
Federal 14.133/2021-

CLÁUSULA 6' - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

6.1, Proporcionar ao conh'atado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaçôes decorrentes da contratação, consoante estabelece a Lei n' 14.133, de 1" de abril de
202t.

6.2. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências conetivas.

6.3. Prestar ao Contratado todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.

6.4. Acompanhar e fiscalizar a exeeução da presente conffataçào, por meio
representante da Secretaria Municipal de Administração.

AVENIDA RINATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-711 I
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6.5. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de forma
parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados.

6.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e sua propostâ;

6.7. Receber o objeto conforme as condições estabelecidas no Detalhamento do Objeto;

6.8. Efetuar o pagamento em duas parcelas, sendo 50% (cinquenta por cento) em até 10 (dez)
dias após a celebração do conkato e 50% (cinquenta por cento) ao hnal da prestação dos
serviços, em moeda corrente nacional, mediante o recebimento da nota fiscal correspondente
e a efetiva execução dos serviços objeto da contratagão, devidamente atestado pelo órgão
competente, em conformidade com a autorizaçào expedida.

CLAUSULA 7'- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

7.1. A Contratada é responsável por:

a) Por quaisquer danos ou prejúzos que possa causar à Administração ou a terceiros, em
decorrência do não cumprimento das obrigaçôes assumidas na contratação;

b) Pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência,
imprudência eiou imperícia, na execução dos serviços contratados;

c) ResponsabilizaÍ-se poÍ todos os ônus e tributos, emolumentos, impostos, taxas e demais
despesas incidentes sobrc a prestação do sewiço contratado;

d) Por disponibilizar todos os equipamentos, recursos humanos e insumos necessários para
execução do objeto;

e) Não transferir a outrem os serviços contratados;

Í) Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

g) Efetuar a execução do objeto em estrita observância das condições previstas no documento
de formalização de demanda, na proposta e no conttato.

h) Arcar com todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e

indiretos relacionados como salários, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, e os
demais impostos, custo com deslocamento, alimentação, hospedagem, estacionamento, taxas
e ouúas despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão do serviço objeto
da contratação.

i) Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; a Fazenda Federal relatíva a Tributos Federais
e à Divida Ativa da União e o Instiruto Nacional de Seguridade Social - INSS; ao Fundo d
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Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e à Fazenda Municipal referente ao domicílio da
empresa.

j) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a prestação dos serviços, nào excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

k) Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista
(CNDI) referida na l*i n" 12.440 de 07.07.2011;

l) A contratada está obrigada a viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio
de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de
verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas;

m) A contratada é obrigada a viabilizar a emissão do cartào cidadão pela Caixa Econômica
Federal para todos os empregados;

n) A contratada cslá obrigada a oferecer todos os meios necessários aos scus ernpregados para
a obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela fiscalização;

o) Caso o serviço não seja prestado, o valor pago de forma antecipada será devolvido ao
contratante, no prâzo máximo de 05 (cinco) dias, devidamente corrigido pela Tabela de
Atualização Monetiiria da Contadoria Judicial do TJMG, sem prejuizo das penalidades
cabívcis.

8. DA EXECUÇÃO E OOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1. O inicio da prestação dos serviços ocoÍÍerá após a assinatura do Contrato e recebimento
da Ordern de Serviço.

8.2. Prazo de vigência do Conkato: até 31112/2025, contados da sua assinatura, podendo ser
prorrogado conforme ki Federal 14.133/2021.

8.3. As dúvidas/esclarecirnentos sobre a prestação dos serviços podem ser enviadas ao e-mail
adrninistracao@fomrnademinas.mg. gov.br.

8.4. O serviço será recebido, pelo(a) responsável pelo acompaúamento e hscalização do
contrato, para efeito de postedor verificação de sua conformidade com as especificações
constantesreste Documento de Formalização de Demanda, na pÍoposta e no conffato;

8.5- Os serviços poderào ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Documento de Formalização de Demanda, na proposta ou no
contrato, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da
conffatada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

8.6. Os sen'iços serão recebidos definitivamente no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e

sonsequente aceitação mediante temo circunstanciado.

AVENIDA RENATO AZEREDO. N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31 ) 3 716-71 I I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

8.7. Na hipótese de a verificaçâo a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia
do esgotamento do prazo-

8.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclü a responsabilidade da
contratada pelos prejúzos resultantes da incorreta execução do contrato.

clriusul.A 9'- DÀ ExrrNÇÃo

9.1. O instrumento contratual, firmado em decorrência da dispensa de licitação, poderá ser
extinto de conformidade com o disposto no u1- 137 da ki n" 14.13312021.

cLÁusuLA 10 -DA FIscALIzAÇÃo

10.1. A fiscalização sobre o cumprimento do objeto será exercida por servidor da Secretaria
Municipal de Administração de Forruna de Minas - ELTO SÁVIO REZENDE DUTRA.

10.2. A fiscalização de que trata o itcm anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perantc terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de
imperfeições tecnicas, vícios redibitorios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, inexistindo on qualquer circunstância, a corresponsabilidade do contratantc ou de
seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 120 Lei no 14.133, de l'de abril dc 2021.

10.3. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços, se
considerados em desacoÍdo com os terÍnos do presente contrato.

cLÁusuLA 1l - DAS SANÇOES ADMTNI§TRATMS

11.1. Incorre em infração administrativa o prestador de serviços que cometer quaisquer das
infrações preüstas no art. 155 da Lei n' 14.133, de 2O2l e art.4" do DECRETO MUNICIPAL
N'. 935, DE 07 DE NOVEMBRO D82022, quais sejam:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de Registro de Preços;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de Registro de Preços que cause
gr ave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato ou da Ata de Registro de Preços;
IV - deixar de entregar a docunentação exigida para o certaÍne;
V- não manter a pl'oposta, salvo em decorrência de fato supeweniente deüdamente
justificado;
VI - não celebrar o conüato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentaçâo
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
WI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cerÍame ou pÍestar
declaração falsa druante a licitação ou a execuçào do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fi:audulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza;
XI - praricar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da t-ei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013
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XIII - tumultuar a sessão públiea da licitaçào;
XTV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de
licitação;
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o
infrator enquadrar-se como Microernpresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da l-ei
Complementar Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006;
XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato ou da Ata de
Registro de Preços;
XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitaçào do contratante;
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente
notificado;
XX - manter empregado, responsável tecnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade
com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato ou da Ata de
Registro de Preços, druante a execução do objeto.
)O(I - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;
XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano Íisico, lesào
oorporal ou consequências letais a qualqueÍ p€ssoa;
XXIII - deixar de fomecer Equipamento de Proteção Indiüdual - EPI, quando exigido, aos
seus empregados ou omitir-se em fisÇalizar sua uülização, na hipótese de contratação de
serviços de mão de obra;
)O(IV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o irteresse
público, em especial quando solicitado pela Administração;
XXV - deixar de repor funcioniirios faltosos;
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo dc Serviço
(FGTS) ern relação aos emprega.dos diretamente envolvidos na execução do contrato, em
especial quanto ao:
a) registro de ponto;
b) recibo de pagamento de sakírios, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e
décirno terceiro salário;
c) comprovante de depósito do FGTS;
d) recibo de concessão e pagamento de ferias e do respectivo adicional;
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e preüdenciárias dos empregados dispensados
até a data da extinção do contrato;
f) recibo de pagamento de vale-kansporte e vale-alimentação, na forma preüsta em norma
coletiva.
XXVII - deixar de observar a legislação peftinente aplicável ao seu ramo de atividade;
)O(VIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificaçôes, condições e

qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tomem
impróprio para o fim a que se destina;
XXIX - ofender agentes públicos no exercicio de suas funções;
XXX - induzir a administração em erro;
XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição rla

administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de
de obra;
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)O(XII - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contrataçào para
execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e
supervisâo dos recursos humanos alocâdos aos seus contratos, em relação âos contratos de
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o plocedimento;
XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administraçào;
XXXVI - subçontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade;
XXXVII - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3" da Lei l4l33l2l, garantia pelo
contratado quando optar pela modalidade seguro garantia;
XXXVIII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
pam aprendiz, bem como as reservas de cargos pÍevistas em outras noÍTnas especificas;
XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da otrra ou do serviço
paÍa representar o contratado na execução do contrato;
XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de ale 25oÁ (vintc c cinco por cento) em
relação aos conúatos.

I L2. O prestador de serviços que cometer qualquer das inÍrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejúzo da responsabilidade ciúl e criminal, às seguintes
sanções:

a) de advertência que consiste em comunicação fonnal ao infrator do descumprimento de uma
obrigação do edital, da Ata de Registos de Preços ou da inexecução parcial do contrato
quando nào se justificar a imposição de penalidade mais grave.

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital, da
Ata de Registro de Preços ou cláusulas contratuais, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de
multa, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor de referência da licitação, da Ata de Registro de Preços, do contrato
licitado ou celebrado com contratação direta, nos termos estabelecidos nos respectivos
instrumentos, devendo ser observados, pÍeferencialmente, os seguintes percentuais e

diretrizes:
I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material
ou execuçâo de serviços, até o limite de 10oÀ (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando
for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
II - multa de loo/o (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor
da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de Preços
e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;
III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contrataçào
direta, nas hipóteses constantes do a(.4", incisos I, tV, V, XIII, XIV e XV, deste Decreto;
IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor
da contratação direta, nas hipóteses oonstantes do art.4', incisos XVI, XVII, XVIII, )O(, XXI,
XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX deste Decreto;
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III - multa de liYo (dez por cento) sobre o valor de referência da licitação ôu da conrataÇão
direta, nas hipóteses constantes do art.4". incisos II, m, VI, VII,,VIII, D(, X, XI, XII, XXIX,
XXX, XXXry e XXXV deste Decreto;
V - multa de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de
Preços, nas hipóteses constantes do art.4o, incisos XD(, XXIL XXV , XXXI, XXXVL
)OO(VII e XL, deste Decretol
VI - multa indenizatória, a tínrlo de perdas e danos, na hipótese de o infiator ensejar a rescisão
do contrato ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços e sua conduta implical em gastos
à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

c) O impedimento de licitar e contratar impedini o infrator de paÍicipar de licitação e
contratar com o Municipio:
I - por até 0l (um) ano, caso o infrator:
a) deixar de entregff a documentação exigida para o cenÍrme;
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
II - por até 02 (dois) anos, caso o infrator:
a) apresentar declaração ou documentação Íàlsa exigida para o certame ou prestar declaraçào
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;
III - por até 03 (três) anos, caso o infrator:
a) não celebrar o confato ou Ata de Registo de Preços, qrürndo convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da Ata de
Registro de Preços;
c) der causa à inexecução total do contrato ou da Ata de Regisro de Preços.

11.3. Na aplicação da.s sanções será obserado o DECRETO MLTNICIPAL N'. 935, DE 07
DE NOVEMBRO DE2022.

CLÁUSULA 12 - Do REEQUILÍBRIO DE PREÇOS

12.1. Eventuais pedidos de reequilibrio econômico deverào ser respondidos em até

contados do protocolo.
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d) A penalidade de Declaração de Inidoneidade de contÍatar corn a Administração Pública,
seni aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:
I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilicitos com vistas a

Í?ustrar os objetivos da licitaçào;
II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de:
a) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçào do contrato;
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
IIl - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de:
a) praticar ato lesivo previsto no art. 5o daLei 12.846113;
b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário.
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CLÁUSULA 13 -DOS CASOS OMISSOS

13.1 . Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Iri no

14.133/2021, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas nào

se faça aqui menção expressa.

CLÁUSULA 14 -DO REGIME DE EXECUÇÃO

14. t. O regime de execução do presente contrato será indireta - empreitada por preço unitiiLrio.

CLÁUSULA I5 - DO F'ORO

l5.l . As partes elegem o foro da Comarca de Sete Iagoas/MG, para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução do presente conffato.

15.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de

igu.al teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também
assinam.

Fornrna de Minas ,MG, 26 de junho de 2025.

CsC ENGENHARIA &
GEOLOGIA

LTDA:27129396O00128

Assihôdo de formã digitalpor CSC

ENGENHÀRIA &GEOIOGIÀ
LTDÀ:27129396000128
Dados: 2025 -08.06 09:31:52 {3'00'
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